
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 2, DE 27 DE MARÇO DE 2007 
 
   

Revoga dispositivo da Instrução Normativa n.3, de 
20 de maio de 2004, que dispõe sobre os 
procedimentos a serem adotados para a 
implementação do regime de trabalho em turnos. 

 
 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art 1º, inciso I, do Ato n. 88, de 
15 de abril de 2004,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica revogado o artigo 5º da Instrução Normativa n.3, de 20 de 

maio de 2004. 
Art. 2º Esta instrução normativa entra em vigor na data da sua publicação 

no Boletim de Serviço. 
  

MIGUEL AUGUSTO FONSECA DE CAMPOS 
 

 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 6 abr. 2007. 
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